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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 33/2018 - DE 07 DE MARÇO DE 2018.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária a Servidora Municipal, 
Sra. Silvonete Lopes Barros – Reguladora da Divisão de Controle 
Interno, Matricula Funcional nº 1370, para participar do VI Curso de 
Controle Interno e Transparência, nos dias 12 e 13 de março de 2018, 
na cidade de Palmas - TO, para cobrir despesas com hospedagem e 
alimentação, equivalente a 1 e ½ ( uma e meia) diária, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), mais passagens e ida e volta no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês 
de março do ano de 2018.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 34/2018 - DE 07 DE MARÇO DE 2018.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor Municipal, 
Sr. Jair Luiz Eckert – Controlador Geral Interno, Matricula Funcional 
nº 3390, para participar do VI Curso de Controle Interno e Transparência, 
nos dias 12 e 13 de março de 2018, na cidade de Palmas - TO, para cobrir 
despesas com hospedagem e alimentação, equivalente a 1 e ½ ( uma e 
meia) diária, no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), mais 
passagens e ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando 
R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais).  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês 
de março do ano de 2018.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO DA ATA Nº 004/2018

Extrato do Contrato nº 008/2018
Pregão presencial 002/2018
Processo nº: 011.02.002/2018
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada:  RUDIMAR MARTELLI, CNPJ  nº 13.391.764/0001-05  
Signatária:  Lires Teresa Ferneda
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de buffet, nos 
eventos a serem realizados pela Prefeitura Municipal de Guaraí e pelos 
Fundos Municipal, conforme demanda e programação a ser definida e de 
acordo com as especificações no Termo de Referência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI-TO
ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO VA L O R 

U N I T 
PESSOA

V A L O R  T O T A L  
E V E N T O S  / 
PESSOAS

30 ENTRADA (03 TIPOS) 

EVENTOS ARROZ (02 TIPOS) 

X CARNE BRANCA (01 TIPO) 

01 150 CARNE VERMELHA (01 TIPO) R$ 43,75 R$ 196.875,00
PESSOAS MASSA (01 TIPO) 

POR SALADAS (03 TIPOS) 

EVENTO SOBREMESA (02 TIPOS) 

SUCO E REFRIGERANTE (03 TIPOS 
DE CADA) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAI-TO
ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO VA L O R 

U N I T 
PESSOA

V A L O R  T O T A L  
EVENTOS / PESSOAS

40 ENTRADA (03 TIPOS) 

EVENTOS ARROZ (02 TIPOS) 

X CARNE BRANCA (01 TIPO) 

01 150 CARNE VERMELHA (01 TIPO) R$ 43,75 R$ 262.500,00
PESSOAS MASSA (01 TIPO) 

POR SALADAS (03 TIPOS) 

EVENTO SOBREMESA (02 TIPOS) 

SUCO E REFRIGERANTE (03 
TIPOS DE CADA) 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI-TO
ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT 

PESSOA
V A L O R  T O T A L  
E V E N T O S  / 
PESSOAS

40 ENTRADA (03 TIPOS) 

EVENTOS ARROZ (02 TIPOS) 

X CARNE BRANCA (01 TIPO) 

01 150 CARNE VERMELHA (01 TIPO) R$ 43,75 R$ 262,500,00
PESSOAS MASSA (01 TIPO) 

POR SALADAS (03 TIPOS) 

EVENTO SOBREMESA (02 TIPOS) 

SUCO E REFRIGERANTE (03 
TIPOS DE CADA) 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAI-TO
ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO V A L O R 

U N I T 
PESSOA

VALOR TOTAL  
E V E N T O S  / 
PESSOAS

60 ENTRADA (03 TIPOS) 

EVENTOS ARROZ (02 TIPOS) 

X CARNE BRANCA (01 TIPO) 

01 150 CARNE VERMELHA (01 TIPO) R$ 43,75 R$ 393.750,00
PESSOAS MASSA (01 TIPO) 

POR SALADAS (03 TIPOS) 

EVENTO SOBREMESA (02 TIPOS) 

SUCO E REFRIGERANTE (03 TIPOS 
DE CADA) 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2018

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, visando Registro de Preços 
para prestação de serviços de conexão à rede internet, modalidade 
fibra óptica/rádio, para atender todos os órgãos e departamentos do 
Fundo Municipal de Educação do município de Guaraí/TO. Demais 
especificações encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 14h:00min, do dia 21/03/2018, no 
Paço Municipal Pacifico Silva, situado à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, 
centro, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 09 de março de 2018.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2018

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, visando Registro de Preços para 
prestação de serviços de conexão à rede internet, modalidade fibra 
óptica/rádio, para atender todos os órgãos e departamentos do Fundo 
Municipal de Saúde do município de Guaraí/TO. Demais especificações 
encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 09h:00min, do dia 21/03/2018, no 
Paço Municipal Pacifico Silva, situado à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, 
centro, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 09 de março de 2018.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TIPO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, para o Fundo Municipal de Assistência 
Social do município de Guaraí/TO, visando Registro de Preços para 
contratação de empresa para fornecimento de facilitador de oficinas em 
artes maciais e dança, para desempenhar atividades dos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes. 
Demais especificações encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 16h:00min, do dia 21/03/2018, no 
Paço Municipal Pacifico Silva, situado à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, 
centro, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 09 de março de 2018.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro
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GUARAÍ - PREV

PORTARIA N.º 10/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA ao servidor CORACY NOLETO.”

A Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. 
CORACY NOLETO, efetivo no cargo de Técnico em enfermagem efetivo 
IV, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com vencimentos integrais 
no valor de R$ 2.108,08, a partir de 01 de março de 2018 e término em 28 
de fevereiro de 2019, conforme processo administrativo do GUARAI-PREV, 
n.º 2018.05.02025R8.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, 
do servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente 
a 12/12 (doze doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo todos os seus efeitos a partir de 01 de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

 GUARAI - TO, 08/03/2018.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita

PORTARIA N.º 07/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA ao servidor MEIRE TERESINHA FERREIRA 
FRANCO.”

A Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor 
Sr. MEIRE TERESINHA FERREIRA FRANCO, efetivo no cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO V, lotado na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAI, com vencimentos integrais no valor de R$ 2.288,38 (dois 
mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos), a partir de 05 
de março de 2018 e término em 02 de junho de 2018, conforme processo 
administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2018.05.03129R2.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, 
do servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente 
a 3/12 (três doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo todos os seus efeitos a partir de 05 de março de 2018,revogadas 
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

 GUARAI - TO, 08/03/2018.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita

PORTARIA N.º 08/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao 
servidor ANA ALICE DELMIRO DE SOUSA.”

A                Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, Estado de 
TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° da Lei Municipal n.º 
638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. ANA 
ALICE DELMIRO DE SOUSA, efetivo no cargo de AUXÍLIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos 
integrais no valor de R$ 1.881,73 (mil, oitocentos e oitenta e um reais, setenta e três 
centavos), a partir de 01 de março de 2018 e término em 28 de fevereiro de 2019, 
conforme processo administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2018.05.02062R6.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, do 
servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente a 
12/12 (doze doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
todos os seus efeitos a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

GUARAI - TO, 08/03/2018.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita

PORTARIA N.º 09/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA ao 
servidor EDILAMAR FRANCISCA DE OLIVEIRA TINÉ.”

A                Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, Estado de 
TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° da Lei Municipal n.º 
638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. 
EDILAMAR FRANCISCA DE OLIVEIRA TINÉ, efetivo no cargo de Professor 
III 40h, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos 
integrais no valor de R$ 3.588,52 (três mil, quinhentos e oitente e oito reais), a 
partir de 01 de março de 2018 e término em 28 de fevereiro de 2019, conforme 
processo administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2018.05.02041R9.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, do 
servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente a 
12/12 (doze doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
todos os seus efeitos a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

GUARAI - TO, 08/03/2018.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita
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